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ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUf 
CNPJ, 06.SSJ.960/0001-65 

u mÁ°ãuiõô,lluf Pça Clementlno Martins, S/N, Centro 
(l(Kt1i<000• 1Mlilf.l CEP, 64.545-000 

pmsantacnizdoplaul@hotmall.com 

DECRETO Nº 019/2020 Santa Cruz do Piauf (PI), 20 de fevereiro de 2020 

"DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES P ÚBLICAS MUNICIPAIS e 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI. ESTADO DO PIAUI. no uso 

de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições p6blicns municipais nos dias 24, 

25 e 26 de fevereiro de 2020 (segunda, terça-carnaval e quruta-feira de cinzas). com exceção dos 

serviços essenciais que não admitem paralisação. 

Parágrafo ónico . O disposto no caput deste artigo se aplica às secretarias e órgãos 

municipais que tenham os serviços essenciais a prestar à população, onde poderão adequar o 

expediente de acordo com as suas conveniências fu ncionais. 

Art. 2° - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauí (PI), 20 de fevereiro de 2020. 

f~ 5~ J. ,7_,,. /"':-/J,,. 
Franciséo Barroso de Car valho Neto 

Prefeito Municipal 

,~➔ ,~,'«- PREFEITURA MUNICPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
Liil RUA SAO JOSI; 
= 01612610r'0001-09 Exerciclo: 2019 
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DECRETO Nº 12 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.195 

Abre no orç,,mcnto vigente créclito adtcfon,,/ suplcmcnt,,r e d8 outr/Js provldêneíiJs 

O(A) PREFEITO (A) MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL, no ueo d o su a:. atribui ç ~êS 
leg a is. 

DECRETA: 
Artiqo l o.- Fica abe rto no orçamento vigente, um crédi to adicional supleme ntar na 
importl ncia d o R$9 28. 630, 00 distribu1dos as so,guintes dotaç~os: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CAMARA 

10 

0 1.031.1003.2001.0000 MANUTENÇÃO 00S ENCARGOS OA CAMAAA MUNICIPAL 
3.1.00..11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML 
001 Recursos Offlin&nos 
100 000 Geral 

01 .031 .1003.2001.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCAAGOS DA CAMARA MUNICIPAL 
3.1.90. 13.00 OBRIGAÇÕES PATI\ONAlS 
001 Recwsos 0toinari0s 
100 000 Geral 

01 .031 . 1003,2001.0000 
3.3.90.36,00 
001 
100 000 

01 .031 .1003.200S.COOO 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO 00S l;;NCARGOS 0A CAMARA MUNICIPAi. 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

ASSINATUAA OE INFORMATIVOS, RêVlSTAS E JORNAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Reanos Ordinãrios 
Genll 

02 0 1 00 GABI.NETE DO PREFEITO 

23 04.122.1015,2007,0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 

928.630,00 

45.000,00 
F.R.: o 001 

11.000.00 
F.R.: o oo, 

4.000,00 
F.R.: o 001 

1.0('X).00 
F.R.~ o 001 

32.000,00 

00 

00 

00 

00 

3.1.00. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: O 001 OC 
001 Recursos on:tinanos 
100 000 Gorai 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

55 04.122.1014.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 12000.00 
3.1.90.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: O 001 00 
001 Recursos Otdinérlos 
100 000 Gen:11 
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02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

61 04.122.1014,2024,0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

64 

91 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 R""""°' Ololn<lrloo 
100 000 Geral 

Ot.122.1014.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
001 
100 000 

Recurws Ordinãrios 
Geral 

28.846.1283.2036.0000 ENCARGOS COM INSS 
4.6.90.71 ,00 PRINCIPAL OA OÍVIOA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

118 

123 

125 

127 

130 

137 

02 06 00 

476 

12.361 .1161 .2076.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
OCU ~ecunos Otdlnários 
200 000 Educaçjlo 

12.361 .1161 .2076.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
200 000 

Recut10$0tdil\âri0fi 
Educaçjlo 

12.361 .1161 ,2076,0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 R""""°' Ordln<lrloo 
200 000 Educaçjlo 

12.361 .1161 ,2076,0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 R""""°' Ordln<lrloo 
200 000 Educaçjlo 

12.361 .1161 .2096.0000 MANUTENÇAÔ DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

123 Tran,fe1tnciWJ de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
115 001 EDUCAÇÃO · PROGRAMAS 

12361 .1161.2099.0000 MANUTENÇÃO DO QSE 
3,3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
120 
115 001 

Transfetência cio Selàrio-Educaçao 
EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

DECRETO Nº 12 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.1 95 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO 

12.361.1161 .2078.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CML 
001 Recurs01 Ofdinãrios 
100 000 Geral 

02 07 00 FUNDEB 

175 12.361 .1161.2081.0000 MANUTENÇAo DO FUNOEB FUNDAMENTAL AOMINISTRATI 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
110 Transferências do FUNOEB • ConlrDl"e Ulificaclo 
240 000 FUNDEB • Ourn 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SERV. URBANO E PROT, D.BENS PUBUCO! 

02 

224 15.452.1266.2094.0000 MANUTENÇÃO OA SEC. DE OBRAS E URBANISMO 

227 

10 00 

258 

261 

264 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 Recursos Ottlin9irio$ 
100 000 Geral 

15.452.1266.2094.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E URBANISMO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Ger.31 

SECRETARIA MUN. OE AGR.REC. NATURAIS MEIO AMB. DES. ECON. 

20.605.1286.2087.0000 MAN. OA OIV. AGRICULTURA. REF. AGRARIA OE REC. HIOF 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 R""'-"""Ololn<lrloo 
100 000 Geral 

20.605.1286.2087.0000 MAN. DA DIV. AGRICULTURA. REF. AGRARIA OE REC. HIOF 
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

001 Recut10$ OtdiMriõs 
100 000 Gemi 

20.605.1286,2087.0000 MAN, OA OIV. AGRICULTURA. REF. AGRARIA OE REC. HIOF 
3,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Ot<linanoo 
100 000 Gerei 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

3.000.00 
F.R.: O 001 00 

111.180.00 
F.R.: O 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

103.000.00 
F.R.: O 001 00 

40.100.00 
F.R.: O 001 00 

10.000,00 
F.R.: O 001 00 

30.700,00 
F.R.: O 001 00 

2.000.00 
F.R.: O 123 00 

5.000,00 
F.R.: O 120 00 

2.300,00 
F.R.: O 001 00 

34.000.00 
F.R.: O 110 00 

25.000.00 
F.R.: O 001 00 

2S.000.00 
F.R.: O 001 00 

35.400,00 
F.R.: o 001 00 

12.500.00 
F.R.: o 001 00 

27.000.00 
F.R,: o 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


